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SÃO MIGUEL DAS MATAS: 
 

 

 

▪ ERRATA/ PORTARIA Nº 027/2024: ONDE SE LÊ: ART. 1º - FICAM HABILITADOS A RECEBER O INCENTIVO POR 

DESEMPENHO DE METAS DO PROGRAMA PREVINE BRASIL, CORRESPONDENTE AO MÊS DE MARÇO/2024, NA FORMA DA LEI 

MUNICIPAL Nº 212 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022, OS SEGUINTES PROFISSIONAIS:; LEIA-SE: LEIA-SE ART. 1º - FICAM 

HABILITADOS A RECEBER O INCENTIVO POR DESEMPENHO DE METAS DO PROGRAMA PREVINE BRASIL, CORRESPONDENTE 

AO MÊS DE ABRIL/2024, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 212 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022, OS SEGUINTES PROFISSIONAIS:.

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/


 
 Edição eletrônica disponível no site www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL4 

 

www.saomigueldasmatas.ba.gov.br  
Rua Marechal Castelo Branco, 02 - Centro | Tel: (75) 3676-2141|Gestor: Valdelino de Jesus Santos– Prefeito 

2 

QUARTA-FEIRA 

22 DE MAIO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1479 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de São Miguel das Matas-BA, informa a todos que 
na publicação da portaria N°027, no diário oficial da edição N°1475 do dia 
15 de Maio de 2024.  

 

Onde se lê: 

Art. 1º - Ficam habilitados a receber o Incentivo por Desempenho de Metas do 
Programa Previne Brasil, correspondente ao mês de Março/2024, na forma da Lei 
Municipal Nº 212 de 06 de Dezembro de 2022, os seguintes profissionais: 

 

Leia-se:  

 

Leia-se Art. 1º - Ficam habilitados a receber o Incentivo por Desempenho de Metas 
do Programa Previne Brasil, correspondente ao mês de Abril/2024, na forma da Lei 
Municipal Nº 212 de 06 de Dezembro de 2022, os seguintes profissionais: 
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